
 
 

 
 

CONTRATO N° 160/2023. 
 

Contratação de Empresa de 
Engenharia ou Arquitetura 
para Reforma de Salas, 
Banheiros e Muros na Escola 
Polo da Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
I - CONTRATANTES: "O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS”, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Av. Francisco Alves da Silva, 443 - centro de 
Deodápolis - MS, CNPJ nº 30.788.353/0001-69, através da Secretaria Municipal 
de Educação, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
CONSTRUTORA GAUCHA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
estabelecida à Rua Tiradentes, nº 26 na cidade de Caarapó/MS CEP 79940-000 
inscrita no CNPJ/MF nº 34.430.996/0001-97 e Inscrição Estadual nº 28.441.950-
8, doravante denominada CONTRATADA. 
 
II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Valdenir 
Aparecido Duarte, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Educação, 
portador do RG nº 19817838 SSP/SP, CPF nº 058.728.838-89, residente e 
domiciliado a Avenida Genario da Costa Matos nº 340 Bairro Centro, na cidade 
de Deodápolis/MS e a CONTRATADA o Sr. Airto Duarte, brasileiro, residente 
e domiciliado na cidade de Caarapó/MS, na Rua. Tiradentes, nº 26, bairro Jardim 
Santa Maria, CEP 79940-000 portador do CNH n.º 00881517149 DETRAN/RS e 
do CPF nº 805.465.799-49, ajustam o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições aqui estipuladas. 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho 
constante do Processo Licitatório nº 117/2023, gerado pela Tomada de 
Preços n° 13/2023, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, 
como se nele estivesse contido. 
 
IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta, empreitada por “Preço Global”. 
  
V - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 

DO OBJETO 
 



CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a Contratação de 
Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Reforma de Salas, Banheiros 
e Muros na Escola Elizabete Lucena Campos - POLO, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme, memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma financeiro, e projetos. 
 
1.1. As quantidades estabelecidas poderão ser acrescidas ou reduzidas, de 
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, sem 
alteração do preço unitário contratado. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Constituem obrigações: 
 
2.1. São Deveres da Contratada: 
 
2.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as disposições legais sobre 
prevenção de acidentes, mantendo no local onde será realizada as obras e 
serviços as condições necessárias de segurança e proteção dos trabalhadores, 
principalmente o atendimento integral às normas regulamentadoras da Portaria 
nº 3214 de 08/06/78 e suas alterações relativas à Segurança e Medicina do 
Trabalho; 
 
2.1.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de seus empregados, respectivos 
encargos sociais e por quaisquer outros ônus, despesas, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, auxílio 
alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da 
prestação de serviços para a SEMED/DEODAPOLIS -MS. 
 

2.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal relacionados aos serviços objeto deste Termo de Referência; 
 

2.1.4. Solicitar a CONTRATANTE o esclarecimento de toda e qualquer dúvida 
antes da apresentação da proposta, não sendo considerada qualquer 
reclamação posteriormente a abertura das propostas, sem prejuízo, entretanto, 
do direito de recurso, e demais medidas contestatórias, previstas na Lei 
13.303/2016; 
 

2.1.5. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pelos 
serviços executados, zelando pela ordem e qualidade de sua execução; 
 

2.1.6. Assumir totalmente a responsabilidade civil, criminal, trabalhista e 
previdenciária, bem como responsabilizar-se por todo e qualquer dano de 
natureza civil ou acidente de trabalho que a CONTRATADA ou profissional por 
ela designado vier a sofrer ou provocar, dentro ou fora das dependências das 
unidades da SEMED/DEODAPOLIS. 
 

2.1.7. Permitir que representantes da CONTRATADA, ou pessoas por ele 
credenciadas, realizem o acompanhamento e verificações relativas aos serviços 



prestados; 
 

2.1.8. É de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos necessários 
e exigências legais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras, 
bem como, indenização de acidentes de trabalho, respondendo ainda por 
danos causados por seus funcionários, auxiliares e prepostos ao patrimônio 
público ou a terceiros; 
 

2.1.9. É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com 
transporte e alimentação; 

 

2.1.10. É de responsabilidade da CONTRATADA e correrão por conta dela 
todas as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da prestação dos serviços objeto da licitação; 
 

2.1.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

2.1.12. Caberá a CONTRATADA providenciar, junto ao CREA-MS, a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART relativa aos serviços 
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente; 
 

2.1.13. Todas as dúvidas deverão ser esclarecidas na CREA/MS, não 
sendo considerada qualquer reclamação posteriormente sem prejuízo, 
entretanto, do direito de recurso, e demais medidas contestatórias, previstas na 
Lei 13.303/2016; e 
 

2.1.14. A CONTRATADA deverá certificar-se de todos os fatores que 
influenciarão na execução dos serviços, não sendo levados em consideração 
quaisquer argumentos posteriores.  
 
2.2. São Deveres da Contratante: 
 
2.2.1. Permitir à CONTRADA o livre acesso às suas dependências, visando à 
perfeita execução dos serviços; 
 
2.2.2. Fornecer os dados necessários para a boa execução dos serviços, 
garantindo o acesso da CONTRATADA às informações consideradas 
pertinentes e assegurando o auxílio e colaboração dos funcionários da 
CONTRATANTE; 

 

2.2.3. A CONTRATANTE poderá solicitar correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na execução das atividades; 

 

2.2.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela 
CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo com as 
obrigações preestabelecidas; 



 

2.2.5. Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATADA quando 
solicitado, sobre quaisquer dúvidas com relação aos serviços; e 

 

2.2.6. Efetuar o pagamento da nota fiscal da CONTRATADA mensalmente 
conforme acordado contratualmente. 
 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços serão executados na Escola Municipal 
Elizabete Lucena Campos - POLO, localizada na Rua Antônio Bezerra Soares 
s/n, quadra 18, JD Santa Maria, Deodápolis-MS.    
 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: Quanto a execução dos serviços, deverá a contratada:  

4.1. Manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados 
do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao 
pessoal da empresa; 
 
4.2. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles 
necessários à completa e efetiva execução total da obra proposta; 
 
4.3. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado; 
 
4.4. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos 
serviços; 
 
4.5. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os 
devidos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamento de Proteção 
Coletiva - EPC durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados 
e identificados; 

 
4.6. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/MS, 
referente a todos os serviços de engenharia; 
 
4.7. Todos os entulhos retirados do local da obra deverão ser removidos 
imediatamente, devendo o local ser mantido rigorosamente limpo; 
 
4.8. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem 
material excedente, pronto para o uso público; 

 
4.9. Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das 
dependências do cemitério municipal, ficando sob sua responsabilidade 
quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do entulho ou no trajeto 
de transporte; 

 



4.10. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a 
execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer 
ônus para o município; 

 
4.11. Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, 
sem material excedente, pronto para o uso público. 
 
 

DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA: É reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto 
através do Secretaria Municipal de Educação - Deodápolis -MS. 
 
5.1. De acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos da SEMED a 
execução da fiscalização deverá, como condição indispensável ao pagamento, 
atestar a execução das atividades do objeto deste Termo de Referência. 
 
5.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor público A servidora 
Bárbara Bernardo da Silva Campos, portador do CPF: 059.812.821-26, 
ocupante do cargo de Engenheira Civil como Fiscal Titular; O servidor Caynan 
Gabriel da Silva Tonhon, portador do CPF:053.095.621-76, ocupante do cargo 
de Engenheiro como Fiscal Suplente. Nomeados pela Portaria Conjunta 
SEGAF/GABIP 179/2023.  
 
 

DO RECEBIMENTO 
 

CLÁUSULA SEXTA: Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma 
prevista na Lei 8.666/93. 
 
6.1. O recebimento do objeto dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 
 

a) de acordo com as especificações apresentadas; 
 

b) nas quantidades, preços unitários e total estipulados pela contratante; 
 

                   c)   nos prazos, e locais indicados pelo contratante. 
 

6.2. Satisfeitas as exigências anteriores, 02 (dois) servidores da Secretaria de 
Educação assinarão as respectivas Notas Fiscais.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 
6.3. Caso insatisfatório as condições de recebimento, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os serviços 
rejeitados ser substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
 



6.3.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 
neste contrato. 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

CLÁUSULA SETIMA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
acordo das partes, mediante Termo Aditivo. 
 
7.1. O prazo para entrega dos serviços será conforme o cronograma físico 
financeiro estipulado neste caso 3 (três) meses, contados a partir da assinatura 
da ordem de serviços. 
 

DO PREÇO E DOTAÇÃO 
 

CLÁUSULA OITAVA: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 144.650,98 
(cento e quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais e noventa e oito 
centavos), correndo as despesas à conta da Dotação Orçamentária: 07 - 
Secretaria Municipal de Educação, 07.016 - Fundeb, 12.361.0039 – Ensino 
Fundamental, 2.041 - Construção, Ampliação Reforma, Manutenção com 
Encargos Fundeb 30% - Educação Infantil. 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
 
8.1. Os preços unitários total são os mesmos constantes da proposta/planilha 
apresentada pela contratada. 
 

DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
 

 CLÁUSULA NONA: Os preços serão fixos e irreajustáveis, observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, sem prejuízo do que dispõe o subitem 11.2 
do edital, após este período admite-se reajuste com base no índice que melhor 
reflita a variação dos preços, desde que publicado oficialmente e aceito pela 
PMD. 
 
9.1. O valor a ser pactuado poderá ser revisto, mediante solicitação da 
contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal 8666/93, observando-se os 
seguintes: 
 
9.1.1.  As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação 
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem ainda de demonstração analítica de seu impacto nos custos 
do contrato, e, 
 
9.1.2.  A demonstração analítica deverá ser apresentada através de planilha de 
custo e formação de preços. 
 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 



CLÁUSULA DECIMA: Os pagamentos decorrentes dos serviços, objeto desta 
licitação, será efetuado em até 30 (trinta) dias, após cada medição, com nota 
fiscal devidamente atestado no verso por 02 servidores da Secretaria de 
Educação, constando o número da Tomada de Preços, Processo e Contrato 
acompanhados das certidões do FGTS, Estadual, Municipal, Tributos Federais 
e Trabalhistas. 
 
10.1. O pagamento será depositado na conta bancária da Contratada, indicada 
na proposta. 
 
10.2. Para liberação do pagamento, a contratada deverá ter apresentado a 
respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do responsável 
técnico, pela execução da obra. 
  
10.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente 
regularizado. 
 
10.4. A contratante se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos da contratada, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 
contra terceiros.  
 
10.5. O pagamento será realizado após análise do Boletim de Medição e 
documentação pela Secretaria de Educação, portanto, o prazo para o depósito 
efetivo da medição depende da aprovação da mesma. 
 

DA ALTERAÇÃO 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O presente contrato poderá ser alterado 
unilateralmente pelo contratante, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 

DA RESCISÃO 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O presente contrato poderá ser rescindido 
nas hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
12.1. Além das hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 
8.666/93, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, que 
o denunciará com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação judicial, dentre outras, nas seguintes 
hipóteses legais: 
 

a) Pelo perecimento do objeto contratual, que torne impossível o 
prosseguimento da execução. 

 
b) Pela inscrição da Contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal. 
 



12.2. Ocorrendo a rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei 
Federal nº 8.666/93, a contratante adotará as medidas ordenadas no art. 80 do 
mesmo diploma legal.  
 
12.3. A rescisão amigável dar-se-á mediante acordo das partes, desde que seja 
conveniente para a contratada. 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Comete infração administrativa nos termos 
da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal; 

 
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante; 

 
II. Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

c) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
13.2. A sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

a)  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 



 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 
 
13.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 
Municipal. 
 

DA CESSÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, pela Contratada, 
sem justa motivação prévia e expressa anuência por parte da contratante.                          



 
14.1. A Contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o 
contrato para qualquer operação financeira. 
 
14.2. A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas 
decorrentes de casos fortuitos ou força maior. 
 

DA GENERALIDADE NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Equipamentos e Materiais 
 

a) A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos 
materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço objeto deste 
Termo de Referência, correndo por sua conta e risco as despesas de 
aluguel, fornecimento, mobilização, manutenção, substituição, perdas 
eventuais, etc., não podendo responsabilizar a SEMED por perdas, danos 
ou eventuais alegações de risco solidário; 

 
b) A CONTRATADA só poderá utilizar materiais após exame e aprovação da 

fiscalização, obrigando-se a retirar do recinto das obras, dentro do prazo 
estipulado pela fiscalização, todos os materiais impugnados; 

 

c) Todos materiais usados pela CONTRATADA deverão possuir 10 anos de 
garantia;  

 

d) Os equipamentos utilizados deverão ser compatíveis, sendo exigível a 
critério da SEMED, a demonstração de sua adequação ao tipo de serviço e 
prazo de sua execução; 

 

e) Durante a execução das atividades a CONTRATADA deverá manter os 
materiais e equipamentos apenas e exclusivamente dentro do terreno da 
SEMED. 

 

f) Armazenar equipamentos e materiais em volume compatível com o local 
protegendo-os, a fim de evitar que se espalhem, cuidando para que não 
seja dificultado o acesso ao Pavilhão e ocupando o mínimo de área 
possível do Pátio. 

 
15.1. Entulhos 
 

a) Todo entulho proveniente da execução dos serviços deverá ser diariamente 
removido para as caçambas de papa entulho ou para área de “bota fora” 
que deverão estar apenas e exclusivamente no terreno da SEMED. 
 

b) As áreas de acesso ao descarte dos entulhos deverão ser mantidas livres 
de equipamentos e entulhos. 

 

c) Ao término de cada expediente/dia, as áreas de acesso ao descarte dos 
entulhos deverão ser mantidas livres de entulhos, varridas e se necessário 



lavadas. 
 
15.2. Canteiro de Obras 
 

a) Para a instalação do canteiro de obras e/ou instalações provisórias, a 
CONTRATADA deverá utilizar áreas que estejam apenas e 
exclusivamente no terreno da SEMED e dentro dos limites desses; 
 

b) O canteiro de obras ou outra área onde poderão serem executados os 
serviços deverão ser mantidas livres de entulhos; 
 

c) Na necessidade de utilização de qualquer área fora dos limites da SEMED 
para movimentação de pessoal e outra necessidade, ficará sujeita a 
concordância prévia Do Município de Deodápolis-MS. 
 

d) Após a conclusão e aceitação final dos serviços ora contratados, a 
CONTRATADA removerá todas as instalações entregando as áreas 
livres, desembaraçadas e limpas. 

 
OBRIGAÇÕES DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Conscientizar seus empregados para a redução 
de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção 
de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
 
16.1. Realizar a separação dos resíduos recicláveis; e 

 
16.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A eficácia deste contrato depende da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial do município.   
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes elegem o foro da Comarca de 
Deodápolis - MS, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios eventualmente 
emergentes deste contrato. 
 

  E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença de duas testemunhas. 

     
Deodápolis - MS, 09 novembro de 2023. 

 
 

   
 



__________________________   
Valdenir Aparecido Duarte  
Secretário Municipal de Educação 
Contratante                
 
             
                                                            
_______________________ 
Airto Duarte Contratada 
 
 
Testemunhas:  
  
 
________________________ 
Jean Martins Sobral 
CPF: 037.988.811-46 
 
 
 
____________________________ 
Sara Regina da Silva Perez 
CPF: 363.950.278-75 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


